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EMENDA SUBSTITUTlVA Ng 04/2019, ao Projeto de Lei eomplementar ng 01/2019. 

Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta Augusta Casa do Povo, nos termos 
do art. 210, §Iº, 11. do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei 
Complementar nº 01/2018. de autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: • 

forma: 
Substitui a redação do inciso VII do §5!! do Art. 64, o qual passará a vigorar da sequinte 
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'í1rt 84. .. 

§5~ .. 

1/// -por edita! estando o infrator em /ocal incerto e não saóit1_o /I 

Paço da Câmara Municipal de Aracati. 18 de março de 2018 . 

. Fra1-o ;lÍÍsé f:~e Freilas 
Vereador 
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